
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO Proc. CEE nº 1688/74 

INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro 

ASSUNTO: Contratação de Nilson Gandolfi para exercer as funções de 

Professor Colaborador junto ao Departamento de Geologia e 

Mineralogia. 

RELATOR: Conselheira Amélia Domingues de Castro 

PARECER Nº 2283/74, CTG; Aprov. em 2/10/74 

I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Rio Claro solicitou à CESESP as providências necessárias 

para a contratação do Doutor Nilson Gandolfi, como Professor-Colabora-

dor, em nível de Professor-Adjunto, junto ao Departamento de Geologia e 

Mineralogia da Faculdade, nos termos do artigo 4º da Portaria CESESP nº 

11 (D.O. 14/08/73), independente de seleção. O protocolado vem à apre-

ciação deste Conselho, sem objeção por parte daquela Coordenadoria, d e -

vidamente instruído e informado pelos órgãos competentes. 

2.Fundamentação: A Faculdade interessada justifica o contrato 

solicitado por necessidade de substituição de professor dispensado, a 

pedido, que lecionava as disciplinas Geotécnica e Geologia aplicada à En-

genharia no curso de Geologia. O docente é indicado por suas qualidades 

de profissional competente e especialista na matéria. Exerce a função 

de Professor-Adjunto do Departamento de Geologia e Mecânica dos Solos, da 

Escola de Engenharia de São Carlos, da USP, em RDIDP. 

Tem os títulos de Doutor, Livre-Docente e Professor-Adjunto e 

seu "currículum vitae" revela ampla atividade de ensino, pesquisa, e s -

tágios e publicações, no campo de sua especialidade. 

Entendemos que há toda a conveniência no contrato proposto, con-

siderados os títulos específicos do interessado na área considerada. A 

possibilidade de efetivá-lo,ficara na dependência de apreciação da douta 

CPDI. 

II - CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação do Professor Doutor Nilson Gandolfi, para 

exercer as funções de Professor-Colaborador, em nível de Professor-Ad-

junto, junto ao Departamento de Geologia e Mineralogia da F.F.C.L. de 

Rio Claro. 

São Paulo, 6 de Setembro de 1974. 

a) Conselheira Amélia Domingues de Castro - Relatora 


